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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretária de Educação do Município de Tianguá/CE, no uso de suas funções, vem
abrir o presente Processo.Administrativo alusivo à Dispensa de Licitação n'. 03/2020-SEMED
para a CONTRATAÇÃO, EM CARATER DE EMERGENCIA, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E REPARO DO CENTRO EDUCACIONAL BENJAMIM CAVALCANTE-
CEBEC, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA/CE, em atendimento ao art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93

nJSTiFiCATiVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade da realização, pelo Município de
Tianguá/CE, de manutenção e reparos no Centro Educacional Benjamim Cavalcante-CEBEC,
em Tianguá em razão da constatação de patologias que comprometem gravemente a estrutura
física, pondo em risco a vida dos alunos e fiincionários que frequentam diariamente o referido
Centro Educacional

Além disso, faz-se necessários atentar as seguintes considerações

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 205 da Constituição Federalde 1988, a
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o art. 211 da Constituição Federal, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração
seus sistemas de ensino e que, nos termos do g 2' do reíêrido artigo, os Municípios atuarão
prioritariamente no ensino fundamentale na educação infantil;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 208 $ 2' da Constituição F'ederal, o não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em
responsabilidade da autoridade competente;

CONSIDERANDO a existência de ]audo técnico subscrito por Engenheiro Civil do
Município, o qual justifica a necessidade imediata de reparo de alguns setores do Centro
Educacional Benjamim Cavalcante-CEBEC, em razão da constatação de patologias que
comprometem gravemente a estrutura física, pondo em risco a vida dos alunos e funcionários;

CONSIDERANDO que a área afetada não está sendo utilizada pelo corpo de alunos e
servidores de unidade escolar;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 24, incisa IV, da Lei Federa18.666/93, é
dispensávela licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prquízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos. contados da ocorrência da emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos respectivos contratos", perfeitamente aplicávelao caso em questão.
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Justifica-se a referida contratação, recaindo sobre a referida empresa, por meio de
Dispensa de Licitação, com fundamento no incisa ]V, do art. 24 da ]ei 8.666 de 2] de junho de
1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha recaiu sobre a empresa MANDACARIJ CONSTRUÇÕES &
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 27.583.854/0001-02, por possuir
todas as condições de regularidade/qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, econâmico-
fínanceira e técnica, e, ainda, por ofertar proposta com valor inferior a Planilha Orçamentáría do
Prometo Básico e menor preço dentre as propostas que constam destes autos.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar
a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas
de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa
do preço, a teor do incisa llldo parágrafo único do artigo 26 da Leí de Licitações

Os preços ofertados estão compatíveis com a realidade do mercado, conforme planilha
orçamentária pela administração, onde adotou-se valores unitários das tabelas públicas de custos
(SEINFRA), sendo o va]or g]oba] proposto pela empresa MANDACARU CONSTRUÇOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA de R$ 31.920,04(Trinta e Um Mil, Novecentos e Vinte Reais e
Quatro Centavos)

DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentária consignada no
vigente orçamento e serão custeadas com recursos próprios:

Unidade Gestora: Secretaria Munícipalde Educação.
Dotação Orçamentária: 0502.12.368.0068.1.003 -- Construção, Ref. Amp e Equip de Unid da
Educação Básica -- FME / 0503.12.368.0068.1.004 --FUNDEB 40 -- Construção, Ref. Amp e
Equip de Unid da Educação Básica. Elemento de Despesa: 4.4.90.5] .00 -- Obras e Instalações.
Valor previsto para o dispêndio: 31.920,04(Trinta e Um Mil, Novecentos e Vinte Reais e
Quatro Centavos). Fonte de Recurso: 001 Recursos Ordinários/Próprios e 113 FUNDEB 40.

Tianguá/CE, 07 de fevereiro de 2020.

ANA VLÁDiA a4éÊ@êA NUUES BARBOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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MINUTA DO CONTRATO N' .SEDUC

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE
TIANGUA, pessoajurídica de direito público, com sede na Av. Moises Moita, 785 -- Planalto -
CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará, inscrita no CNPJ sob n.' 07.735.178/0001-20, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. neste ato representada por seu(ua) Secretário(a) o(a) Sr(a).

na forma da Lei, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
inscrita no CNPJ sob o n.' e CREA/UF n' . com sede à
neste ato representada pelo(a) Sr(a). , inscrito no CPF sob on

tendo como responsáveltécnico o(a) Sr(a). , inscrito(a) no CRIA/UF
sob o RNP n' , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
[.]. O presente contrato tem como fundamento ]ega] Art. 24, incisa ]V da Lei N'. 8.666/93 e
suas demais alterações, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante desta Dispensa de
Licitação n' 03/2020-SEMED, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO, EM CARATER DE EMERGENCIA, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E REPARO DO CENTRO EDUCACIONAL BENJAMIM CAVALCANTE-
CEBEC, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ/CE, sob-regime de execução - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo
MENOR PREÇO, na conformidade da proposta da Contratada. partes integrantes deste instrumento
ndependente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$(extenso), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços e6etivamente realizados, segundo as medições
atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Prdeto e da proposta, salvo
modificação contratualna forma da lei.
3.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS(parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recoljlimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos.
d) prova de registro da Contrato decorrente desta liçitaçãa no CREA/CE(Conselho Regional de
Engenjlaria e Agronomia do Ceará) através de comprovante de ART(Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI -- Cadastro Específico do INSS para a obra
com indicação do número do contrato (somente antes da apresentação da primeira f'atura).
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da ]nedição pela
Secretaria contratante.
3.4. Independentemente de declaração expressa, nuca subentendido que, no valor pago pelo
contratante. estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços. inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
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3.5. O Contrato não será redustado antes de decorrido 01(um) ano da sua assinatura,
circunstância na qualpoderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela
Fundação Getúlío Vargas -- FGV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratualdos serviços a serem reajustadas;
lo = Índice inicial- refere-se ao mês da apresentação da proposta;
1= Índice final- refere-se ao mês de aniversário anualda proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal
tota[lnente da quinta casa decimal em diante.

ou soja, desprezar

3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, desde
que objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l = (Tx/10Q'
365

Tx (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado ejn 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços/obra será conforme determinado na Ordem de Serviço, e
as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo Municipal de
Tianguá, que é parte inte@ante deste contrato
43. O Prazo de vigência do contrato é de 180(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art.
57 da Lei n' 8.666 e alterações posteriores.
4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem
prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo
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contratante, mantidas às demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu
equilíbrio económico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no $ 1' do
artigo. 57 da Lei de Licitações
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão
analisados e julgados pela contratante

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da
Secretaria de Educação do Município de Tianguá/CE, com recursos previstos na seguinte
classiâcação: Atívidade - -- . Elemento de Despesa:

Fonte de Recurso:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória. da Lei Federaln.' 8.666/93. alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e neste
instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas na proposta, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes soam
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções resultantes da execução ou de natureza;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de proposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no artigo 65, $ 1' da Lei n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar se pela adição das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lei n.' 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiras por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não soam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE(Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI Cadastro Específico do
INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira
natura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, proâssionais capacitados e qualificados para tal flm, excito
nas atividades compartílhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
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emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qt.ialquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadímplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o olãeto do
CONTRATO.
6.3. São de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos
sociais, trabalhistas, previdenciáríos, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se
fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da
contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos
contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordináríasl
6.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas
no Edital, neste contrato, no Projeto Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os
recusará, devendo ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6.5. A CONTRATANTE obriga-se a:

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se dizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao
Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da
contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do
contratado
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar
esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsávelpelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÂO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos
para correção, que não poderão ser superiores há 30 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma
comissão çom no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERIWO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCO.JSNTANCIADO, que comprove a adequação do
oldeto aos termos contratuais
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código CiviIBrasileiro.
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7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver gare
contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinjleiro, corrigida
monetariamente.

C S
N'

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto e especificações.
8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo do Estado do Ceará e Caixa Económica
Federal
8.4. Ao Governo Municipal de Tianguá/CE caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite detemlinado no art.
65, parágrafo lo, da Lei n' 8.666/93
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N'
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas
justiâjcativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. 0,1%(um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao
prazo contratual;
9.1.3. 20%(vinte por cento) do valor tota] do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4. 0,0001%(um décimo milésimo por cento) sobre o valer global do Contrato por
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Editalou no Contrato, conforme o casos
9.1.5. 10%(dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE;
9.1.6. 5%(cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição
9.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a
partir da notificação, o prazo de lO (dez) dias para recolher a importância correspondente na
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se
esta deixar de recolher multa que Ihe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da
última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos
valores das prestações a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do
prazo globalestabelecido.
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9.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1. A licitante que, convocada pelo Govemo Municipalde Tianguá/CE para assinar o instrumento
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito
pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos
órgãos do Município de Tíanguá/CE, pelo prazo de 02(dois) anos
l0.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitava a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A
Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação
promovida pelos órgãos do Município de Tianguá/CE, pelo prazo de 02(dois) anos, período
durante o qualestará impedida de contratar com o Município de Tianguá.
l0.3. Em caso de a Lícitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidõnea para
licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE.
l0.4. As sanções previstas neste Editalserão aplicadas pela Administração Municipal, à lícitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes

l0.4.1. de 05(cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
[0.4.2. de ]0 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Tianguá.
l0.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Município de Tianguá, poderão ser aplicadas juntamente com as
de MULTA prevista neste instrumento;
l0.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Município de Tianguá, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal:

[ - tenha sofrido condenação deânitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude físca]
no recolhimento de quaisquer tributos;

11 - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os olãetivos da licitação;
111 - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
l0.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Tianguá/CE pelos prduízos causados
e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
l0.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de
Tianguá/CE.

casos

CLÁUSULA DÉCllVIA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
[[.]. A inexecução total ou parcial do contrato ensda a sua rescisão, cojn as consequências
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicia] ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatória.
12.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso
dos serviços pela Administração.
12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prquízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6. A Administração rdeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os
termos do Processo Licitatório e deste contrato.
12.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta a(Üudicada.
12.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou
serviço a ser executado.
12.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo engenheiro
RNP N' , previamente designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO
13.1. O foro da Comarca de Tianguá, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do art. 55 da Lei
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, minutado pela Procuradoria Gerando
Município, lavrado em 03(três) vi②, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de 2020

<<<Secretário(a)>>>
Secretário(a) Municipalde Educação

CONTRATANTE

<<<Representante Legal>>>
<<<RAZAO SOCIAL>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l
2

CPF
CPF
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